Acessão
· É a incorporação a um objeto principal de tudo quanto se lhe adere em volume ou em valor (exemplo: construir uma casa em terreno vazio). Compõe a espécie do gênero acessórios da coisa. São três os acessórios da coisa: acessão, frutos e benfeitorias.

· Existem duas classificações das acessões: quanto à origem e quanto ao objeto.
· a) Quanto à origem
      naturais: vem da força da natureza, sem intervenção humana. Regulada pelo Código de Águas (Decreto n. 24.643/34), são as formações de ilhas, os aluviões, avulsão e álveos (leito de rio) abandonados;
     industriais: aquelas feitas pelo homem (construções);
     mistas: aquelas que têm intervenção do homem e da natureza (plantações e semeaduras).

· b) Quanto ao objeto
     imóvel a imóvel: todas as hipóteses naturais;
     móvel a imóvel: construções, plantações e semeaduras;
    móvel a móvel: comistão, adjunção, especificação e confusão.

· Algumas considerações devem ser feitas quanto aos objetos da acessão:
· Ilhas: o Código de Águas dispõe que as ilhas podem ser bens públicos ou bens particulares, dependendo da natureza da água (ilha em água pública é bem público; ilha em água particular é bem particular). A incorporação de ilha particular ocorre na proporção da testada do imóvel ribeirinho, através de uma linha perpendicular até o meio do álveo.

· No caso de leito abandonado, haverá a incorporação da área seca na proporção da testada. Ainda que o rio seja público, havendo leito abandonado, poderá a área seca incorporar bem particular. Não haverá indenização para os particulares que tiverem seus imóveis atingidos pelo novo curso do rio.

· Aluvião: é uma incorporação imperceptível junto ao imóvel ribeirinho, não gerando nenhuma espécie de indenização. Aluvião impróprio é aquele que decorre da seca natural da água (diminuição do volume da água).
· Avulsão: é uma incorporação abrupta que normalmente decorre do deslocamento de área de um imóvel a outro. É a única hipótese que cabe indenização prevista no Código de Águas. Estabelece-se um prazo decadencial para requerer a indenização. O beneficiário, nessa ação indenizatória, pode optar por indenizar ou permitir a retirada da coisa.

· Construções e Plantações: há uma única regra – acessório segue o principal. O dono do terreno é sempre o dono do principal (critério do bem de raiz). Existe a presunção relativa de que o dono do principal é o dono do acessório, havendo necessidade de prova em contrário.

· Observação: Principal próprio e acessório alheio: utilização de material de terceiro para construção em terreno próprio. Se o sujeito estiver de boa-fé, deverá indenizar o terceiro no valor do material utilizado. Se o sujeito agir de má-fé, deverá indenizar o terceiro no valor agregado (valor do que foi construído) somado com perdas e danos.
· Observação: Principal alheio e acessório próprio: Se o sujeito agiu de boa-fé, terá direito à indenização. Se o sujeito agiu de má-fé, será obrigado a demolir o acessório e pagar perdas e danos (deve devolver o imóvel no estado em que estava).
PERDA DA PROPRIEDADE IMÓVEL
· Há quatro formas de perda da propriedade imóvel dispostas no Código Civil: alienação, renúncia, abandono e perecimento do bem imóvel.

· Nos casos de alienação e renúncia, os efeitos da perda estão subordinados à transcrição do título de transmissão ou do ato de renúncia no registro do lugar do imóvel.

· Perde-se, ainda, a propriedade imóvel, mediante desapropriação por necessidade ou utilidade pública. Os casos de necessidade pública eram dispostos no art. 590, § 1.º e seus incisos, do Código Civil de 1916. Por ser matéria de ordem pública, não estão previstas no Código Civil de 2002.
RELAÇÃO DE VIZINHANÇA
Considerações Gerais
· É o complexo de direitos e obrigações que se estabelece entre os titulares de imóveis vizinhos. O Código Civil fala em direito de vizinhança, entretanto, o que se estabelece são obrigações entre vizinhos. Essas obrigações são de sujeição e abstenção.

· Tem três institutos importantes:

· uso nocivo da propriedade;

· árvores limítrofes;

· passagem forçada.

· As relações de vizinhança são obrigações propter rem (obrigações da própria coisa). A obrigação propter rem é aquela que vincula a pessoa enquanto titular da coisa. Tem uma grande característica: está sujeita à figura do abandono, ou seja, não acompanha a pessoa.

·  É então uma obrigação que acompanha a pessoa somente enquanto essa está na propriedade da coisa (exemplos: obrigação de silêncio, despesas de condomínio). A obrigação não recai sobre a pessoa,mas sim sobre a coisa. A obrigação propter rem nasce de norma legal, nunca podendo nascer da vontade das partes. Não cabe, portanto, aplicação de analogia.
Uso Nocivo da Propriedade
· É o exercício regular do direito de propriedade, porém lesivo, de forma a gerar obrigações entre titulares de imóveis vizinhos. A tutela desse uso nocivo da propriedade é daquela actio damni infecti (ação de dano infecto), que é a proteção que se dá contra o uso nocivo da propriedade.

· O ato praticado pelo titular pode ser lícito ou ilícito. Se é um exercício ilícito, ele não precisará da tutela da actio damni infecti, visto que tem sua própria responsabilidade no artigo 186 do Código Civil (ação ou omissão, nexo de causalidade, dano e culpa), que é a tutela genérica, não havendo necessidade de uma tutela especial. O exercício se dá em duas ordens: regular e irregular.
· No caso de uso nocivo da propriedade, é um exercício regular do direito, visto que o exercício irregular é um ato ilícito que tem tutela própria. Então, se o exercício é irregular do direito, cai na norma geral (lex aquilia). A pessoa não está protegida pela excludente da antijuridicidade (artigo 188, inciso I, do Código Civil).

· Conclui-se, então, que o uso nocivo da propriedade é um exercício lícito e regular. É nesse caso (ato lícito e regular) que a pessoa será tutelada pela actio damni infecti. Esse exercício lícito e regular, quando viola a segurança, o sossego e a saúde, configura o ato lesivo.

· A indenização do damni infecti se encontra no artigo 617 do Código Civil. A tutela será diferenciada se o causador do dano representa interesse individual ou se representa interesse coletivo.

· Se o interesse é individual, será imposto ao causador do dano uma obrigação de não fazer. Se o interesse é coletivo, será imposto ao causador do dano uma obrigação de fazer e uma indenização pelos danos causados.

· Teoria da pré-ocupação
· É uma matéria de defesa alegada pelo causador do dano, retirando o nexo de causalidade sob o argumento de que a atividade danosa pré-existia à relação de vizinhança. Os tribunais não adotam a Teoria da Pré-Ocupação como matéria de defesa, tendo em vista que se entende que o Poder Público tem o privilégio de reordenar as atividades dos particulares.

· Árvores Limítrofes
· São aquelas que se estabelecem entre, pelo menos, dois imóveis contíguos. A árvore limítrofe é um condomínio especial, chamado de condomínio pro diviso. O condomínio pro diviso é aquele em que cada um dos titulares exerce posse e propriedade sobre parte certa da coisa.

Regras (árvores limítrofes)
· As raízes e ramos que ultrapassam a linha divisória podem ser cortadas (exercício direto de direitos). É a auto-tutela do proprietário.

· Os frutos caídos dos ramos passam a pertencer ao titular do imóvel. É a única exceção do Código Civil ao princípio de que o acessório segue o principal.
· Observação: Os frutos, enquanto estão agregados à árvore, pertencem ao titular da árvore.

· Passagem Forçada
· É uma prerrogativa do titular de um imóvel encravado para obter saída para a via pública, fonte ou porto. É o imóvel chamado de “próprio incluso”. Pode-se obter saída por meio de passagem forçada ou de servidão de passagem.

· A servidão de passagem e a passagem forçada diferem-se quanto à origem, quanto à natureza jurídica e quanto à forma.

Quanto à origem
· A servidão de passagem somente ocorre por contrato, nasce por meio de um contrato convencionado pelas partes.

· A passagem forçada nasce por intermédio de lei, ou seja, a lei outorga a passagem.
Quanto à natureza jurídica
· A servidão de passagem é direito real sobre coisa alheia.

· A passagem forçada é obrigação propter rem, obrigação real.

· Quanto à forma
· A Servidão de Passagem consta sempre no registro de imóveis.

· A Passagem Forçada não é registrada (ação confessória – o juiz fixa um rumo, estabelecendo uma indenização; se o titular do imóvel incrustado deu causa àquela situação, deverá indenizar em dobro).
AQUISIÇÃO E PERDA DA PROPRIEDADE MÓVEL

Há quatro formas de aquisição de bens móveis:
· tradição: corresponde à entrega do bem sem formalidades;
· acessão: forma natural de aquisição de mobilidade;
· usucapião: aquisição pelo tempo;
· ocupação: assenhoreamento de bem móvel abandonado.

· A forma mais usada na aquisição de bens móveis é a tradição, que é a entrega efetiva do bem.

· A ocupação é uma forma de aquisição somente de bem imóvel, visto que, em nosso sistema, o bem imóvel abandonado ou de ninguém incorpora-se ao Poder Público.

· A acessão e o usucapião são formas comuns de aquisição de bens móveis e imóveis.

· Não existe direito hereditário sobre bens móveis, visto que, com a abertura da sucessão, todos os bens são legalmente considerados imóveis.
PROPRIEDADE RESOLÚVEL
Conceito

· É a que implica na perda da titularidade em decorrência de causa anterior ou superveniente à sua constituição.

Natureza Jurídica

· Há duas correntes a respeito da natureza jurídica: 
· 1.ª corrente: espécie de propriedade (modalidade especial de domínio);
· 2.ª corrente: regras gerais das obrigações.

Efeitos
· Dominium revogabilie ex tunc.
· Retroatividade dos efeitos. Ex.: alienante (retrovenda) jamais perdeu propriedade.
Hipóteses
· Fideicomisso

· Retrovenda

· Contendo condição resolutiva

· Doação com cláusula reversão
· A.F.G. ( Fiduciante
Fiduciário

Prop. Aparente

Boa-fé

      +

Erro invencível

· Ninguém pode transferir mais direitos do que tem.

· Erro comum faz direito.

· Segurança jurídica.

Casos:  

· transcrição indevida;

· herdeiro aparente.
